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PORTARIA Nº 066/2025 
 
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos Servidores Municipais. 
 
O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr. Alexandre de Sousa Profeta, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 1647/2025 de 
30 de julho de 2025. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Conceder férias regulamentares aos seguintes servidores: 
 
MATRÍCULA FUNCIONÁRIO PERÍODO DE GOZO 

647 ODAIR NORBERTO DIAS 01/11/2025 à 30/11/2025 

545 ALINE BEATRIZ MARIANI 03/11/2025 à 02/12/2025 

484 RITA DE CASSIA DA SILVA ARAUJO 05/11/2025 à 04/12/2025 

390 CAIO CESAR DENIPOTE 24/11/2025 à 08/12/2025 

744 ELAINE CAFACCIO DE LIMA 24/11/2025 à 08/12/2025 

328 PAULO EDUARDO GONCALVES 24/11/2025 à 23/12/2025 

441 SANDRA RIBEIRO DE NOVAIS 01/12/2025 à 30/12/2025 

648 MARCOS AURELIO CARDERALLI 01/12/2025 à 30/12/2025 

215 LEONICE RAMOS POLI 01/12/2025 à 30/12/2025 

 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data 
de sua edição, devendo ser publicada imediatamente no órgão oficial de imprensa do 
Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 
2025. 

 

 

 

 

ALEXANDRE DE SOUSA PROFETA 

Prefeito Municipal 
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